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 CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARA ANA DA SILVA.                         

 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo 61, inciso VIII, CONCEDE a Servidora MARA ANA DA SILVA, Agente
Administrativa, matrícula n.º 570, um período de FÉRIAS de 10 dias de 10/10/2023 a 19/10/2023, conforme Art.
106, § 1º do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.      

    

            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 10 DE OUTUBRO DE 2023.

  

                                                                CLAURO JOSIR DE CARVALHO

                                                                          Prefeito Municipal
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 EVANDRO CARLOS PEREIRA

Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Anexos

http://www.brochier.rs.gov.br/uploads/legislacao/3942/vzfyVD2B3cGr8_D3i4rw6JRuD0yrREH2.pdf

http://www.brochier.rs.gov.br/uploads/legislacao/3942/vzfyVD2B3cGr8_D3i4rw6JRuD0yrREH2.pdf

